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GABINETE DO VEREADOR: JOÃO MARCOS CUNHA FILHO 

INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

INDICAÇÃO Nº            /2024 

DESTINO SERVIÇO COLATINENSE DE MEIO AMBIENTE E 

SANEAMENTO AMBIENTAL – SANEAR  

 

INDICAÇÃO: Ao Sr. Yoshito de Souza Fukuda, Diretor Geral do Sanear. 

ASSUNTO:  Solicitando que seja encaminhado caminhão destinado à coleta 

seletiva realizada pela Associação de Catadores de Materiais Recicláveis ao bairro 

Residencial Nobre, em especial à rua Cezar Antônio Vieira.  

JUSTIFICATIVA: Esclarece o Vereador signatário que esta intervenção se faz 

necessária em virtude ao grande número de solicitações realizadas por 

moradores da localidade.  

Narram os moradores que parte da comunidade não é atendida periodicamente 

pelo serviço de coleta seletiva, desde modo solicita-se que seja realizado o serviço 

em toda a comunidade, bem como se disponibilize caixas coletoras para 

atendimento das demandas do local.  

Em, 06 de junho de 2024. 

 

JOÃO MARCOS CUNHA FILHO 

Vereador Autor  
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